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Moção de Aplauso n° 71/2023
Senhor Presidente,
Apresento à Mesa na Forma Regimental, ouvindo o Doutro Plenário, MOÇÃO DE APLAUSO ao Clube de Carros Antigos, na pessoa do Sr. Emerson Tamasia, pela belíssima organização e a realização do 4° Encontro de Carros Antigos na cidade de Registro, realizado nos dias 21 e 22 de outubro.
O evento reuniu milhares de amantes e apreciadores de veículos automobilísticos antigos, em um espaço amplo, com diversos expositores e praça de alimentação, tornando-se uma atração para visitantes e moradores da cidade.
Além de se tratar de um evento de colecionadores, o Encontro de Carros Antigos valoriza bandas locais que se apresentam no evento, sendo uma atração à parte e que agrega várias pessoas e amantes e/ou admiradores de carros antigos em torno do Clube ACER. Fora a questão cultural, o Encontro de Carros Antigos aquece o comércio, tendo em vista que sempre atrai um público maior nos dias em ele ocorre, fomentando assim nossa economia.
O aumento significativo no número de participantes e no tamanho do evento, demonstra que a cidade de Registro tem potencial para sediar grandes eventos e que o Clube de Carros Antigos de Registro tornou-se referência no município por meio de eventos bem organizados e que prezam pela participação das famílias, mulheres, crianças e idosos.
Portanto, fica patente a importância desse evento para a nossa cidade realizado ao longo dos últimos anos graças a garra, ao empenho e a dedicação do seu organizador, Emerson Tamasia, que não mede esforços para fazer acontecer o Encontro de Carros Antigos de Registro.
REQUEIRO, outrossim, que seja dado conhecimento desta Moção de Aplausos a Emerson Tamasia, organizador do 4º Encontro de Carros Antigos de Registro realizado nos dias 21 e 22 de outubro em nossa cidade.
Plenário “VEREADOR DANIEL DAS NEVES”, 25 de outubro de 2023.
Vander Lopes Pedroso
Vereador   
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